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Suprima-se do corpo do Projeto de Lei nQ
pertinência ela está contida na M eta 2/2.10.

75/2015 a Estratégia 1.23, pois por

SALA DAS SESSOES,i5 de juúo de 2015.
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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Paranú
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(SUPRESSIVA)

JUSTIFICATIVA

Apresente Emenda, por si só de auto-justifica.

Assim, desnecessário se aÌongar mais.

SALA DAS SESSÕES, 15 dejuúo de2015.

OBERTO KANASHIRO
MEMBRO


